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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1138/2025 

 

MINUTA AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 026/2025 

 

Torna-se público que o Município de Itatiaia/RJ, por meio do Diretoria de Compras de Itatiaia, 

RJ, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 4455, de 02 de fevereiro de 2024 e demais 

legislação aplicável. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

LINK: https://bnc.org.br 

 

Data Início: 05/11/2025 às 08h00min 

Data Final: 10/11/2025 às 10h30min 

 

ABERTURA DA SESSÃO: 

Data: 10 / 11 /2025 às 10h30min 

FASE DE LANCES: 

Início: 10 / 11 / 2025 às 10h30min -----Término: 10 / 11 / 2025 às 16h30min 

CONSULTA AO EDITAL: O edital está disponível gratuitamente nos sítios:    

https://itatiaia.rj.gov.br  ou https://bnc.org.br 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para oferta de formação 

continuada a profissionais, docentes e gestores da Rede Municipal de Ensino e Rede privada de 

Itatiaia/RJ, com ênfase em campanhas de sensibilização e produção de materiais didáticos 

digitais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote, conforme tabela constante abaixo: 

 

Lote Item Qtde. Unid. Especificação Técnica 
Valor Un. 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

1 

1 50 horas 

Encontros formativos divididos por segmentos:  

3 para Educação Infantil, 3 para o Ensino Fundamental I e 
3 para o Ensino Fundamental II, totalizando 9 encontros. 

Cada encontro terá abordagem adaptada ao perfil do 

público. Estão incluídas sessões de mentoria em grupo 
voltadas a professores, gestores e profissionais de apoio, 

bem como a produção de materiais didáticos digitais 

(vídeos, podcasts e eBooks). 

728,00 36.400,00 

2 1.150 Um. 
Certificação dos participantes. Emissão personalização e 

entrega de certificados físicos e/ou digitais. 
1,00 1.150,00 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço total por lote, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a plataforma Bolsa Nacional 

de Compras (BNC), disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente na Plataforma Bolsa Nacional de 

Compras (BNC), para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

https://bnc.org.br/
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2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.2.5. Na presente dispensa somente será permitida a participação de microempresa (ME) 

ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme artigo 47 e 48, inciso I da Lei Complementar 

123/2006, ou ainda Microempreendedor Individual (MEI), conforme Lei Complementar 128/08; 

2.2.6. Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 
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3.9.  Será assegurado aos participantes o direito de acesso aos dados inseridos no sistema eletrô-

nico de contratação direta respectivo, de acordo com o sistema utilizado; 

3.10. Os licitantes deverão registrar os preços no sistema eletrônico, com base no VALOR TO-

TAL POR LOTE. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 

centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Após o encerramento do envio de lances o agente Público responsável pelo certame irá 

solicitar a documentação da empresa vencedora, por meio do sistema eletrônico. 

6.2. O prazo para o envio da documentação de 2 (duas) horas, contado da solicitação, podendo 

ser prorrogado mediante solicitação da empresa vencedora. 

6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e deverão ser anexados no 

sistema juntamente com a proposta inicial cadastrada pelo fornecedor. 

6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.4.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7.1 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.10. Qualificação Técnica 

6.10.1. Certidão (ões) ou atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 

público ou privado, em nome da licitante, demonstrando sua aptidão por já haver executado 

com qualidade e regularidade serviços compatíveis com formação continuada para 

profissionais da Educação; Produção de materiais didáticos digitais (vídeos, podcasts e 

eBooks); aplicação de metodologias ativas, inclusão, campanhas sociais ou temas 

correlatos. 

6.10.2. Currículos ou declarações de equipe técnica com relação da equipe que atuará no 

projeto; Comprovação de experiência e formação dos profissionais indicados (ex.: 

pedagogos, psicólogos, designers instrucionais, etc.); Declaração da empresa assumindo 

que os profissionais estarão vinculados à execução contratual; 

6.10.3. Demais exigências, conforme ANEXO II, Termo de Referência. 
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmada Ata de 

Registro de Preços ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 

de 02(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura da ata ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.1.a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, em campo pró-

prio do sistema; 

9.1.1. As razões do recurso de que trata o item acima deverão ser apresentadas no prazo de 

3 (três) dias úteis;  

9.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarra-

zões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses;  

9.1.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do disposto no item 9.1., importará na decadência desse direito, e o agente res-

ponsável estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor;  

9.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente;  

9.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-

tente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado na da página eletrônica do e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e Sistema de Compras do BNC disponível no endereço eletrônico: 

https://bnc.org.br, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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10.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

10.13. A critério da Administração esta licitação poderá ser adiada, ficando ainda reservado o 

direito de aceitar ou rejeitar todas as propostas, assim como anular ou revogar a licitação, sem que 

caiba às licitantes direito a qualquer indenização; 

10.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados, 

em até 1 (um) dia útil anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no endereço https://bnc.org.br  

10.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

b) ANEXO II - Termo de Referência; 

c) ANEXO III – Declarações; 

d) ANEXO IV – Modelo de carta-proposta 

 

Itatiaia/RJ, 04 de novembro de 2025. 

 

___________________________ 

Jean Carlos Costa 

Diretor Geral de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://bnc.org.br/
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

2.3. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da União, 

conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, relativa à sede da 

licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos previdenciários; 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 
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         2.5.1 As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar também a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme determina a 

Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria 

Geral do Estado. 

2.6. Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

3.  Outra Comprovações: 

3.  Declarações conforme Modelo Anexo III. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO III – DECLARAÇÕES 

 

 

Nome completo _______________, representante legal da Empresa _______________, com sede na 

Rua _______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, interessada em participar da 

dispensa de licitação eletrônica em epígrafe, DECLARO, sob as penas da Lei: 

 

 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição. 

e) Que se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006. 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO IV 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

À: Prefeitura Municipal de Itatiaia 

1. DO OBJETO: 

1.1. Apresentamos nossa Carta-Proposta para contratação de empresa especializada para oferta de formação 

continuada a profissionais, docentes e gestores da Rede Municipal de Ensino e Rede privada de 

Itatiaia/RJ, com ênfase em campanhas de sensibilização e produção de materiais didáticos digitais, 

conforme especificado abaixo. 

1.2. Declaramos conhecer e concordar com todos os termos do instrumento convocatório que rege a presente. 

2. DO PRAZO E DA ENTREGA: 

2.1. O objeto deverá ser entregue de acordo com o respectivo aviso de dispensa eletrônica. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

Lote Item Qtde. Unid. Especificação Técnica 
Valor Un. 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

1 

1 50 horas 

Encontros formativos divididos por segmentos:  

3 para Educação Infantil, 3 para o Ensino Fundamental I e 
3 para o Ensino Fundamental II, totalizando 9 encontros. 

Cada encontro terá abordagem adaptada ao perfil do 

público. Estão incluídas sessões de mentoria em grupo 
voltadas a professores, gestores e profissionais de apoio, 

bem como a produção de materiais didáticos digitais 

(vídeos, podcasts e eBooks). 

728,00 36.400,00 

2 1.150 Um. 
Certificação dos participantes. Emissão personalização e 

entrega de certificados físicos e/ou digitais. 
1,00 1.150,00 

VALOR TOTAL: R$ 37.550,00 (trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais). 

 

Observações: 

1) Os preços deverão ser registrados no sistema eletrônico com base no valor total do lote; 

2) As licitantes devem apresentar as marcas dos itens que se propõem a entregar, observadas as exigências 

mínimas constantes do presente anexo; 

2.1) Quaisquer marcas, eventualmente citadas na descrição dos objetos, devem ser consideradas como 

simples parâmetro, devendo cada licitante informar as respectivas marcas dos objetos propostos; 

3) Frete por conta da licitante vencedora. 

 

4. DA PROPOSTA:  

4.1. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão; 

4.2. O preço proposto contempla todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem, frete, bem 

como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.). 

 

___________________________ 

(Data)  

_____________________________ 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. º 1.138/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º ___/2025 

 

 

Processo Administrativo n. º 1.138/2025 

 

 

Contrato de prestação de serviços, que entre si 
celebram o Município de Itatiaia, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, e a empresa [NOME 
DA EMPRESA VENCEDORA], na forma abaixo: 

 

O Município de Itatiaia, Pessoa Jurídica de Direito Interno Público, inscrito no CNPJ 

- MF sob o n.º 31.846.892/0001-70, situado à Praça Mariana Rocha Leão, n.º 20, Centro, 

Itatiaia / RJ, representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. [NOME DO 

SECRETÁRIO], [nacionalidade], [estado civil], inscrito no CPF sob o nº [], portador da 

Carteira de Identidade nº [] expedido pelo [ÓRGÃO EXPEDIDOR], doravante denominado 

simplesmente Contratante, e a empresa [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], inscrita no 

CNPJ sob n° [], com sede à [ENDEREÇO COMPLETO], CEP: [_______], na pessoa de seu 

representante legal, Sr.(a) [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], [nacionalidade], [estado 

civil], [profissão], portador(a) da carteira de identidade n° [] expedida pelo [ÓRGÃO 

EXPEDIDOR], inscrito(a) no CPF sob o n° [], residente e domiciliado(a) na [ENDEREÇO 

COMPLETO DO REPRESENTANTE], CEP [___], doravante denominada simplesmente 

Contratada, celebram o presente Contrato conforme Processo Administrativo n.º 

1.138/2025, com base na Dispensa Eletrônica n.º ___/2025, fundamentada no artigo 75, 

inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, regido pelas normas da Lei Federal n.º 

14.133/2021 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO 
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O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para 

oferta de formação continuada a profissionais, docentes e gestores da Rede Municipal de 

Ensino e Rede privada de Itatiaia/RJ, com ênfase em campanhas de sensibilização e 

produção de materiais didáticos digitais, visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos determinados pela 

Dispensa Eletrônica n.º ___/2025 e seus anexos. 

 

 

 

§1º. O valor global deste contrato é de R$ __________ ([valor por extenso]), o qual poderá ser 

aditado ou suprimido somente mediante justificativa plausível, que atenda às exigências 

dos artigos 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133/2021, no que for aplicável. 

 

Lote Item Quant Unid Especificação do Objeto 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Admitido 
(R$) 

Valor Total 
do Lote 
Máximo 

Admitido 
(R$) 

01 01 50 horas 

Encontros formativos divididos por 
segmentos: 3 para Educação Infantil, 3 
para o Ensino Fundamental I e 3 para o 
Ensino Fundamental II, totalizando 9 

encontros. Cada encontro terá 
abordagem adaptada ao perfil do 

público. Estão incluídas sessões de 
mentoria em grupo voltadas a 

professores, gestores e profissionais de 
apoio, bem como a produção de 

materiais didáticos digitais (vídeos, 
podcasts e eBooks). 

  

01 02 1.150 Un. 
Certificação dos participantes. Emissão, 
personalização e entrega de certificados 

físicos e/ou digitais. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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A vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses, com início em até 15 

(quinze) dias úteis após a assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado mediante 

justificativa nos termos da legislação vigente. 

 

§1º. A Contratada deverá seguir todas as determinações constantes no Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos. 

§2º. Os serviços deverão ser executados conforme especificações técnicas do Termo de 

Referência, com os seguintes requisitos: 

a) Encontros formativos: Realizar 9 (nove) encontros formativos divididos por segmentos 

educacionais (Educação Infantil, Ensino Fundamental I e Ensino Fundamental II), 

totalizando 50 horas de formação continuada; 

b) Sessões de mentoria: Oferecer sessões de mentoria em grupo voltadas a professores, 

gestores e profissionais de apoio da Rede Municipal e Privada de Ensino, com foco na 

aplicação dos conteúdos; 

c) Produção de materiais didáticos digitais: Produzir materiais didáticos digitais, incluindo 

vídeos, podcasts e eBooks, conforme especificações técnicas do Termo de Referência; 

d) Campanhas de sensibilização: Desenvolver e implementar campanhas de sensibilização 

relacionadas aos temas abordados na formação continuada. 

§3º. A abordagem didático-pedagógica dos encontros formativos deverá ser dinâmica, 

expositiva e dialógica, com metodologias ativas adaptadas ao perfil de cada público-alvo. 

§4º. O objeto será recebido nos termos do art. 140, inciso I, alíneas "a" e "b", e §§ 1º, 2º e 

3º, da Lei Federal n. º 14.133/21 e suas alterações: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

c) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato; 

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
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d) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§5º. A Contratada deverá observar o prazo de prestação dos serviços, pois seu 

descumprimento ensejará no descredenciamento da mesma como fornecedora da Prefeitura 

Municipal de Itatiaia, pelo período de até 05 (cinco) anos. 

§6º. Os serviços objeto desta contratação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 

Educação, por meio de servidor a ser designado por meio de Portaria publicada no Diário 

Oficial do Município, ao qual competirá fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 

117 da Lei 14.133/2021, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

necessidades observadas. 

§7º. À fiscalização do Contrato caberá: 

a) verificar se a prestação dos serviços está sendo realizada em conformidade com as 

determinações do Aviso de Dispensa Eletrônica e do Contrato gerado para sua execução; 

b) adotar as providências necessárias à preservação dos interesses do erário, promovendo 

a atestação das faturas, opinando pela aplicação das penalidades cabíveis em caso de falhas 

e inadimplementos e praticar os atos indispensáveis à boa execução do Contrato sob sua 

responsabilidade; 

c) emitir e cobrar, com a periodicidade determinada, os relatórios acerca da execução do 

Contrato, sugerindo, em tempo hábil, as providências necessárias em benefício da 

Administração, inclusive no tocante às hipóteses de alterações contratuais, de prorrogação, 

de rescisão, bem como aquelas destinadas à abertura de novo procedimento licitatório, se 

for o caso. 

§8º. Ficam reservados à fiscalização/gestor do Contrato o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 

administrativo, e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não 

acarrete ônus à Contratante ou modificação do objeto da contratação. 

§9º. As decisões que ultrapassarem a competência da fiscalização do Contrato deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada à autoridade administrativa imediatamente 



  
 

 
Praça Mariana Rocha Leão, n.º 20, Centro, Itatiaia - RJ 

E-mail: compras.itatiaia.pmi@gmail.com– Telefone: (24) 3352-1867 

 

Folha nº P M I 

PROCESSO Nº 

 

1.138/2025 

VISTO 

 
superior ao fiscalizador, por intermédio dele, em tempo hábil para adoção de medidas 

convenientes. 

§10º. A Contratada deverá aceitar, obrigatoriamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 

desenvolvimento de suas atividades. 

§11º. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado, de acordo com o art. 120, da Lei Federal n. º 

14.133/21 e suas alterações. 

§12º. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Aviso de Dispensa 

Eletrônica ou do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem 

ônus para a Administração Municipal. 

 

§1º. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A Contratada executará o objeto por sua exclusiva conta e responsabilidade, in-

clusive a referente a perdas e danos contra terceiros, ônus e obrigações concernen-

tes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária; 

b) A Contratada deverá manter, durante a vigência contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na respectiva dispensa eletrônica; 

c) os serviços deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura 

do contrato e concluídos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, salvo 

prorrogação formalmente justificada e aceita pela Secretaria Municipal de educação; 

d) ao longo de toda a execução do contrato, a contratada deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos 

termos do art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) fornecer toda e qualquer informação solicitada pela Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ; 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
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f) as despesas relacionadas à execução do objeto são de total responsabilidade da 

Contratada; 

g) A Contratada deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-mail 

para contato imediato da Contratante, que atuará como interlocutor com a equipe 

técnica as Secretaria, participando das reuniões de alinhamento e apresentando os 

materiais em cada fase de execução; 

h) Informar a Contratante sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no objeto, 

com a devida justificativa; 

i) disponibilizar a equipe técnica qualificada conforme previsto no Termo de Referência e 

na proposta apresentada, com comprovação de experiência e formação dos profissionais 

indicados (pedagogos, psicólogos, designers instrucionais, etc.); 

j) garantir que os profissionais indicados estejam vinculados à execução contratual 

durante toda a vigência do contrato; 

k) produzir os materiais didáticos digitais (vídeos, podcasts e eBooks) com qualidade 

técnica e pedagógica adequadas ao público-alvo; 

l) emitir, personalizar e entregar os certificados físicos e/ou digitais aos participantes dos 

encontros formativos, conforme especificações do Termo de Referência; 

m) demais obrigações previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

§2º. DAS RESPONSABILIDADES CIVIS DA CONTRATADA 

a) A Contratada é responsável pela indenização de danos causados em decorrência de 

negligência, omissão, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, 

profissionais ou prepostos; 

b) A fiscalização ou acompanhamento da execução da contratação pelos órgãos da PMI não 

excluem as responsabilidades da Contratada. 

§3º. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA 

a) efetuar o pagamento à Contratada, na forma estabelecida no Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos; 

b) fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução do objeto; 
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c) notificar, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da 

execução do objeto; 

d) disponibilizar os espaços físicos necessários à realização dos encontros formativos, 

quando aplicável; 

e) indicar os profissionais da rede municipal e privada de ensino que participarão dos 

encontros formativos e sessões de mentoria; 

f) demais obrigações previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

 

§1º. O processamento para pagamento observará a legislação pertinente à legalidade da 

despesa pública (Decreto Municipal n. º 4836/2025). 

§2º. Para efeitos de pagamento, a Contratada deverá apresentar documentos de cobrança 

constando de forma discriminada a efetiva discriminação do serviço prestado, o quantitativo 

de serviço efetivamente prestado, informando ainda o nome e número do banco, agência e 

o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 

§3º. A Contratada deverá apresentar, juntamente aos documentos de cobrança, Certidão 

de comprovação de regularidade junto às Contribuições Previdenciárias, junto ao FGTS, e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

§4º. A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica com QR CODE ou CÓDIGO DE 

BARRAS. 

§5º. Os documentos de cobrança, juntamente com as Certidões, deverão ser entregues pela 

Contratada ao fiscal do Contrato, com protocolo de recebimento. 

§6º. Caso o objeto executado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no 

Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência anexo a este e no Contrato 

Administrativo gerado para a sua execução, ou sem a observância das formalidades legais 

pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, 

não configurando atraso no pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO 
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§7º. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis contados do seu recebimento, o fiscal do Contrato deverá encaminhá-lo para 

pagamento. 

§8º. Havendo atraso no pagamento que tenha dado causa a Contratante, a Contratada fará 

jus a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia útil de atraso, calculado sobre o 

valor da fatura em atraso, fazendo jus a Contratante ao mesmo percentual de desconto em 

caso de antecipação do pagamento. 

§9º. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante os 12 (doze) primeiros meses 

de vigência contratual. 

§10º. Após esse prazo, o valor do Contrato poderá ser reajustado, havendo solicitação de 

reajuste pela Contratada, tendo por base o mês de formalização das propostas que 

estimaram a dispensa eletrônica, constante do processo administrativo, com base na 

variação dos índices IGPM, INPC ou IPCA, corrigindo-se o valor contratado pelo índice que 

se mostrar mais vantajoso à Contratante. 

§11º. Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, sendo vedados pedidos 

quando estes decorrerem de atrasos na execução por culpa da CONTRATADA. 

§12º. Em decorrência do objeto contratual não será aplicada a repactuação. 

§13º. Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea "b" do 

inciso I do artigo 124 c/c o artigo 125, todos da Lei 14.133/21, nos limites ali permitidos. 

 

A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

a) Órgão: []; Unidade: []; Funcional: []; Projeto/Atividade: []; Elemento: 

3.3.90.39.00.00.00.00; Código Reduzido: [___], da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos termos do art. 

124, da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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§1º. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

§2º. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

§3º. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, devendo ser formalizada por meio de 

aditamento e lavrado antes do término do prazo contratual. 

 

§1º. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos art. 

137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

§2º. A rescisão, se houver, dar-se-á por meio de processo administrativo próprio, por 

motivos devidamente comprovados e justificados. 

§3º. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 

esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

§1º. No caso de descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas 

dispostas no artigo 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Município, sem prejuízo das 

perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da Lei Civil, aplicará à Contratada, 

conforme o caso, as penalidades previstas no artigo 156 da mesma Lei, observado a ampla 

defesa e contraditório, pela ordem, as seguintes penalidades: 

I) Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor 

sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da 

adoção das necessárias medidas de correção; 

II) Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, calculado 

sobre o valor da fatura a ser entregue, por dia de atraso na entrega do objeto e/ou prestação 

do serviço; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da aplicação de outras 

sanções previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, 

ou não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia 

contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora 

das especificações contratadas. 

III) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, quando cometidas as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 03 (três) anos, quando cometidas as infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

§2º. As multas moratórias e administrativas aplicadas serão descontadas do valor da 

garantia prestada, retidas dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município à 

Contratada; caso os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de 

guia própria ou cobrada judicialmente. 

§3º. No caso de reincidência específica, a multa moratória deverá corresponder ao dobro do 

valor daquela que tiver sido inicialmente imposta, porém deverá observar sempre o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

§4º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do §1º desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA INTEGRALIDADE 



  
 

 
Praça Mariana Rocha Leão, n.º 20, Centro, Itatiaia - RJ 

E-mail: compras.itatiaia.pmi@gmail.com– Telefone: (24) 3352-1867 

 

Folha nº P M I 

PROCESSO Nº 

 

1.138/2025 

VISTO 

 
Integram o presente Contrato a Dispensa Eletrônica n.º ___/2025 e seus anexos, a 

proposta financeira da Contratada e o Processo Administrativo n.º 1.138/2025, 

independente de transcrição ou menção expressa. 

 

 

A legislação aplicável à execução deste Contrato é a Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

suas alterações, especialmente o artigo 75, inciso II, a Lei Complementar n.º 123/2006 e o 

Decreto Municipal n.º 4.463/2024 no que couber, e principalmente nos casos omissos. 

 

O Foro para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca de 

Itatiaia, pelo privilégio do § 1º, do art. 92, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Itatiaia/RJ, _____ de ______________ de 2025. 

 
 

 
 

 

 (Contratante) 

 
 

 
 (Contratada) 

 

 
Testemunhas: 
 

 
1)  CPF nº.   

 
2)  CPF nº.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 


